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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 25/09/2025, Edição nº 6609, Página nº 02 
PORTARIA Nº 617/2025 

 
 SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias e da outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, e considerando o 
Art. 55 e seguintes da Lei Complementar Nº 12, de 06 de novembro de 2009 e a Lei 
Municipal Nº 2.021/2019, de 14 de maio de 2019. 
 

 R E S O L V E 
 
 Art. 1º Fica concedida diárias aos servidores abaixo listado: 
 

I – Wernei Edilar Dockhorn, matrícula nº 46728-1, ocupante do cargo de 
motorista, que fara transporte de integrantes dos integrantes do coro juvenil e 
Heimatland para apresentação na inauguração do Centro Cultural Rose Arruda em 
Mariluz - PR, na cidade de Mariluz, no período de 26 de setembro, totalizando meia 
diária (0,5) com valor total de R$ 207,69. 

 
II – Patricia Carine Scherer Mittanck, matrícula nº 120588, ocupante do 

cargo de chefe de unidade de suporte as instituições de ensino municipais, que 
participara do evento SUMMIT FALLS – Simpósio Nacional de Gestão e Compras 
Públicas em Foz do Iguaçu - PR, na cidade de Foz do Iguaçu, no período de 01 a 03 de 
outubro, totalizando duas diárias e meia (2,5) com valor total de R$ 1.038,47. 

 
III – Ana Paula Jacobson Wesseling Hein, matrícula nº 80080-0, ocupante 

do cargo de chefe de serviços de assistência farmacêutica, que participara do evento 
SUMMIT FALLS – Simpósio Nacional de Gestão e Compras Públicas em Foz do Iguaçu - 
PR, na cidade de Foz do Iguaçu, no período de 01 a 03 de outubro, totalizando duas 
diárias e meia (2,5) com valor total de R$ 1.713,85. 

 
 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 REGISTRE-SE 
 PUBLIQUE-SE 
 

 PAÇO MUNICIPAL 29 DE ABRIL, Nova Santa Rosa - PR, em 25 de 
setembro de 2025. 
 

LARI HITZ 
Prefeito 
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